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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4º BATALHÃO DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO
(ESQUADRÃO CORONEL RICARDO PAVANELLO)

Documento de Formalização de Demanda Nº 11-Aprov/Div Adm/Ba Adm Ap

Manaus, AM, 18 de maio de 2026.

Assunto: aquisição de materiais permanentes

Anexos:
1) Documento com 2+ Assinaturas nº 19-Aprov/Div Adm/Ba Adm Ap, de 12 MAI 26

Instituição: 4° BATALHÃO DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Setor de Aprovisionamento do 4º Batalhão de Aviação do Exército
Responsável pela Demanada:
2º Ten TALES CLAAS TERRA
E-mail: aprov4bavex@hotmail.com Telefone: (61) 98273-8889
Objeto da futura contratação: aquisição de materiais permanente

 
1. Justificativa da necessidade da contratação.
O 4º Batalhão de Aviação do Exército é uma Organização Militar dotada de uma Cozinha Industrial que confecciona
diariamente 04 (quatro) tipos de refeições, para um efetivo de 360 militares. É uma unidade que exerce atividades
peculiares e de pronto emprego do Exército Brasileiro, sendo esta situada na cidade de Manaus.
Ao longo do ano esta OM é destacada para emprego em diversas atividades operacionais como: Operação Macuxi,
Operação Catrimani,  Operação Manaós,  entre outras.  Ademais,  diversos eventos institucionais  e cerimônias
militares ocorrem durante o ano, podendo destacar: Aniversário da OM, Visita de Orientação Técnica, Jornada de
Segurança de Voo e outros mais.
Com o objetivo de garantir a qualidade e a eficiência na alimentação da tropa, é fundamental a aquisição de novos
equipamentos para a cozinha industrial do Batalhão. Os equipamentos atualmente em uso estão há mais de 5 anos
em funcionamento contínuo, necessitando de manutenções frequentes e apresentando desgaste significativo em
sua estrutura.  Essa situação compromete a produtividade e a qualidade dos alimentos preparados,  além de
acarretar custos elevados com reparos constantes.  A falta de alguns equipamentos específicos também tem
impactado diretamente na execução de determinadas tarefas, o que resulta em maior esforço manual e perda de
eficiência. A renovação do parque de equipamentos permitirá a otimização dos processos, garantindo que a cozinha
opere com maior agilidade e capacidade de produção.
Além disso, a aquisição de novos equipamentos é essencial para o bom andamento das atividades diárias do
Batalhão, pois contribui para o controle adequado da produção, facilita a organização dos processos internos e
assegura que as necessidades alimentícias da tropa sejam atendidas de forma eficiente, que conforme o Art. 2º da
Portaria nº 219/MD de 12 de fevereiro de 2010, orienta e uniformiza procedimentos acerca de uma alimentação
segura, e adequada às diferentes fases e situação inerentes à vida militar.
A decisão da aquisição dos materiais por dispensa de licitação se justifica pelo fato do pregão ao qual esta OM
participa, não contemple totalmente os itens pretendidos e a necessidade urgente de se empenhar os créditos
destinados ao Programa de Auditoria em Segurança Alimentar.
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2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico.
1. Objetivos Estratégicos que se pretende atingir:
– Contribuir para a melhoria na preparação dos alimentos e da qualidade de vida e bem estar social do
público interno.

 
3. Quantitativo do objeto a ser contratado
Itens do objeto a serem contratados com seus respectivos quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO QND
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

01 Fogão industrial 6 bocas 40x40 Baixa Pressão 1 3.094,37 3.094,37

02 Armário rertical Aço Inox 304 83x35x180cm com 3
prateleiras 3 5.408,10 16.224,30

03 Forno  Turbo  10  Esteiras  FTE-300  Trifásico  220v  G
Paniz 1 15.125,00 15.125,00

04 Balança Digital Bivolt 40 kg 1 389,72 389,72

05 Tampo para mesa em MDF com 12mm ediâmetro de
150cm 45 279,21 12.564,30

06 Conjunto/Jogo de Mesa plástica monobloco com 4
Cadeiras Poltronas com braço na cor Preta 47 273,32 12.845,88

07 Sanduicheira  elétrica  industrial  220v  dimensões
20X33X43CM 5 757,97 3.789,83

 
4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual
No momento, não há previsão de data para a assinatura do instrumento contratual, tendo
em vista  que  ainda  não  há  recurso  disponível  para  a  aquisição  em  questão,  tão  pouco
previsão para a liberação desse recurso, o que impossibilita a definição de um cronograma
contratual.
 
5. Modalidade de empenho (deixar em branco em caso de SRP)
Empenho ordinário: o objeto será recebido de uma só vez, essa é a modalidade padrão.

 x Empenho ordinário    Empenho global    Empenho estimativo

 
6. Indicação dos membros da equipe de planejamento
A equipe de planejamento é composta pelos seguintes membros:

Integrante Requisitante
Nome CPF EMAIL Fone
2º Ten
Tales Claas Terra 146.223.657-07 aprov4bavex@hotmail.com (61) 98273-8889

 
Unidade/Gestão Fonte PTRES Elemento de Despesa PI

160007/00001 1000000000 171397 449052 E6SUPLJA5PA
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TALES CLAAS TERRA - 2º Ten
Chefe do Aprovisionamento

THIAGO GEADA FELIX - Cap
Fiscal Administrativo

RODRIGO SCHARDOSIM VALÉRIO IAMIN - TC
Ordenador de Despesas do 4º BAvEx

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
RODRIGO SCHARDOSIM VALÉRIO IAMIN, em 14/05/2026, às 15:34 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
THIAGO GEADA FELIX, em 14/05/2026, às 16:07 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
TALES CLAAS TERRA, em 18/05/2026, às 08:44 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: D61d-gp6h-Xvvc-lyJ3
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